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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) à Associação de Proteção à Criança e ao Adolescente de Rancharia para a conclusão de sua sede própria.

JUSTIFICATIVA

A Associação atende crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social vitimizados pela família ou sociedade, com idade de 0 a 17 anos e 11 meses, sendo administrada pela casa de Acolhimento de Rancharia, criada pela Lei n° 277 de 22 de setembro de 2004, atendendo ao que dispõe o artigo 88, inciso I do estatuto da Criação e do Adolescente (ECA).

A entidade tem como finalidade prioritária proporcionar, em caráter temporário e emergencial, às crianças e adolescentes de Rancharia, a necessária proteção e acolhimento quando seus direitos forem violados ou ameaçados, conforme avaliação do Conselho Tutelar de Rancharia e da Justiça da Infância e da Juventude.

A Associação, juntamente com o Conselho Tutelar e com à Justiça da Infância e da Juventude, se empenham para que o abrigo permaneça na Casa de Acolhimento pelo menor espaço de tempo, buscando com urgência da integração na própria família ou em família substituta, tendo como objetivo fornecer os meios para garantir os direitos e deveres da criança e do adolescente, proporcionando o atendimento as suas necessidades básica.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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